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MINISTÉRIO PÚBLICO
.

.

.

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 0426/2026-MP/SUB-TA
CONSIDERANDO a necessidade de se adotar critérios visando realizar uma 
fiscalização mais efetiva no que se refere à execução dos Acordos de Coo-
peração celebrados pelo Ministério Público;
R E S O L V E:
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fisca-
lizar o devido instrumento, conforme quadro:
 ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

N° ANO UNIDADE Participes FISCAL INÍCIO FIM*

19.16.2156.0063523/2025-
70 2026

Grupo de Atuação 
Especial de Inteli-

gência e Segurança 
Institucional

MPMG e 
MPPA

Alexia Cerveira 
Martins (Titular) 

e Ladielson Nasci-
mento dos Santos 

(Suplente)

11/05/2026 10/05/2031

* É possível que a data final de vigência do instrumento seja alterada pos-
teriormente à data desta portaria mediante termo aditivo.
II - Caberá aos servidores designados neste ato, a obrigação de anotar em 
registro todas as ocorrências relacionadas com a execução do instrumento 
supramencionado, devendo sugerir diretamente à Subprocuradoria-Geral 
de Justiça o que for necessário à manutenção da qualidade dos serviços 
contratados.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, TÉCNICO-ADMINISTRATIVA.
Belém/PA, 25 de maio de 2026.
NILTON GURJAO DAS CHAGAS
Subprocurador-Geral de Justiça, Técnico-Administrativa

Protocolo: 1330666
PORTARIA Nº 0420/2026-MP/SUB-TA
CONSIDERANDO a necessidade de se adotar critérios visando realizar uma 
fiscalização mais efetiva no que se refere à execução das contratações pelo 
Ministério Público;
R E S O L V E:
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para acompanharem e 
fiscalizarem o devido instrumento, conforme quadro:
CONTRATO

N°  ANO  UNIDADE CONTRATADO FISCAL INÍCIO FIM*

077 2026
Departamento 

de Tecnologia da 
Informação

VENEO INOVACAO EM 
TECNOLOGIA LTDA.

Francisco José Rio Barbosa 
(Titular) e Eduardo Neiva 

Pinto (Suplente) 
19/05/2026 19/05/2027

* É possível que a data final de vigência do instrumento contratual, seja 
alterada posteriormente a data desta portaria mediante termo aditivo.
II - Caberá aos servidores designados neste ato, a obrigação de anotar 
em registro todas as ocorrências relacionadas com a execução dos instru-
mentos supramencionados, devendo sugerir diretamente à Subprocurado-
ria-Geral de Justiça o que for necessário à manutenção da qualidade dos 
serviços contratados.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, TÉCNICO-ADMINISTRATIVA.
Belém/PA, 22 de maio de 2026.
NILTON GURJAO DAS CHAGAS
Subprocurador-Geral de Justiça, Técnico-Administrativa

Protocolo: 1330567
PORTARIA Nº 0421/2026-MP/SUB-TA
CONSIDERANDO a necessidade de se adotar critérios visando realizar uma 
fiscalização mais efetiva no que se refere à execução das contratações pelo 
Ministério Público;
R E S O L V E:
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para acompanharem e 
fiscalizarem o devido instrumento, conforme quadro:
CONTRATO

N°  ANO  UNIDADE CONTRATADO FISCAL INÍCIO FIM*

078 2026 Departamento de Tec-
nologia da Informação

ECS TECNOLOGIA 
COMERCIO E SERVICOS 

LTDA

Francisco José Rio Barbosa 
(Titular) e Eduardo Neiva 

Pinto (Suplente) 
19/05/2026 19/05/2027

* É possível que a data final de vigência do instrumento contratual, seja 
alterada posteriormente a data desta portaria mediante termo aditivo.

II - Caberá aos servidores designados neste ato, a obrigação de anotar 
em registro todas as ocorrências relacionadas com a execução dos instru-
mentos supramencionados, devendo sugerir diretamente à Subprocurado-
ria-Geral de Justiça o que for necessário à manutenção da qualidade dos 
serviços contratados.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, TÉCNICO-ADMINISTRATIVA.
Belém/PA, 22 de maio de 2026.
NILTON GURJAO DAS CHAGAS
Subprocurador-Geral de Justiça, Técnico-Administrativa

Protocolo: 1330579
PORTARIA Nº 0419/2026-MP/SUB-TA
CONSIDERANDO a necessidade de se adotar critérios visando realizar uma 
fiscalização mais efetiva no que se refere à execução dos contratos de 
prestação de serviços firmados pelo Ministério Público;
R E S O L V E:
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para acompanharem e 
fiscalizarem os devidos instrumentos, conforme quadro:
CONTRATO

N°  ANO  UNIDADE CONTRATADO FISCAL INÍCIO FIM*

081 2026 Divisão de 
Patrimônio

RCN COMERCIO E 
SERVICOS LTDA

Edsandro Duarte de Andrade 
(Titular); Crispim Ribeiro de 

Almeida Filho (Suplente)
22/05/2026 22/05/2028

* É possível que a data final de vigência dos instrumentos contratuais, 
seja alterada posteriormente a data desta portaria mediante termo aditivo.
II - Caberá aos servidores designados neste ato, a obrigação de anotar 
em registro todas as ocorrências relacionadas com a execução dos instru-
mentos supramencionados, devendo sugerir diretamente à Subprocurado-
ria-Geral de Justiça o que for necessário à manutenção da qualidade dos 
serviços contratados.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, TÉCNICO-ADMINISTRATIVA.
Belém/PA, 22 de maio de 2026.
NILTON GURJAO DAS CHAGAS
Subprocurador-Geral de Justiça, Técnico-Administrativa

Protocolo: 1330299

.

.

NORMA
.

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
REPUBLICAÇÃO CONSOLIDADA
RESOLUÇÃO Nº 005/2019–CPJ, DE 25 DE ABRIL DE 2019
(Modificada pela Resolução nº 013/2019-CPJ, de 12/09/2019)
(Modificada pela Resolução nº 005/2026-CPJ, de 7 de maio de 2026)
Dispõe sobre o plantão dos membros do Ministério Público do Estado do 
Pará aos sábados, domingos, feriados e dias de recesso forense.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
21 da Lei Complementar Estadual nº 57, de 6 de julho de 2006, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe, em seu art. 127, ser o 
Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional 
do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrá-
tico e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO a exigência constitucional de que a atividade jurisdicional 
seja “ininterrupta, sendo vedadas férias coletivas nos juízos e tribunais de 
segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente foren-
se normal, juízes em plantão permanente”, na forma do art. 93, inciso XII, 
da Constituição Federal, aplicável ao Ministério Público por força do art. 
129, § 4°, desta, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 45, 
de 8 de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento das ativi-
dades do Ministério Público durante o período de suspensão do expedien-
te forense, estabelecendo sistema de plantão que atenda à demanda do 
serviço;
CONSIDERANDO que é de grande relevância o plantão ministerial, não ne-
cessariamente para atender às demandas perante o Poder Judiciário, fora 
do expediente forense, mas, sobretudo, para garantir a ordem jurídica, 
atender ao público em casos de urgência e, assim, garantir a efetivação 
de direitos individuais indisponíveis e da própria coletividade, em situações 
que necessitem da atuação do Ministério Público;
CONSIDERANDO ser dever funcional de todos os membros do Ministério 
Público “atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos de ur-
gência”, nos precisos termos do art. 43, inc. XIII, da Lei nº 8.625 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público – LONMP), de 12 de fevereiro de 
1993, e do art. 154, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 057, de 
06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 155, de 13 de dezembro de 
2016, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP);
CONSIDERANDO que compete ao Colégio de Procuradores de Justiça me-
lhorar a eficiência do Ministério Público na defesa dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis ou homogêneos, fixando atribuições das Procura-
dorias e Promotorias de Justiça, nos precisos termos do art. 21, incisos XIV, 
XX, XXIII, e XXIX da Lei Complementar Estadual nº 057, de 2006;
CONSIDERANDO a normatização do regime de plantão judiciário estabele-
cida pela Resolução nº 16, de 1º de junho de 2016, do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a autonomia constitucional conferida a cada unidade 
do Ministério Público brasileiro, nos termos do art. 127, § 2º, da Cons-
tituição Federal; e


